
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 
 

  

PORTARIA N°173/2026 

 

                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

                        De acordo com a Lei Municipal n°893/2025, conceder ao servidor ISMAEL ANTÔNIO DA 

SILVA, estatutário efetivo, CPF: XXX.716.309-XX, matrícula n°14, MOTORISTA DE ÔNIBUS, 7 (SETE) 

MEIA DIÁRIAS de alimentação no valor unitário de R$45,00 (quarenta e cinco reais), e 15 (QUINZE) 

DIÁRIAS de alimentação no valor unitário de R$90,00 (noventa reais) referente às viagens que tiveram 

como finalidade transportar os pacientes no mês de março de 2026 ao município de APUCARANA-PR, 

referente aos dias 02,03,04,05,06,09,10,11,12,13,16,17,18,19,20,23,24,25,26,27,30 e 31 do mês de 

março de 2026, sendo pré-estabelecido o horário de partida às 6h e retorno às 15h, podendo variar 

conforme necessidade, sendo estas variações anotadas em Diário de Bordo. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 09 de abril de 2026. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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